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Estabelece que as aulas de ginãstl 

ca, no ensino municipal, somente 

poderão ser ministradas por profi~ 
sionais regularmente habilitados 

em educação fisica. 

O Prefeito Municipal de São Jos~ dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 
guinte lei: 

a se 

Art. lQ- As aulas de ginástica, no ensino 
mun i cipal, somente poderão ser ministradas por profissionais regularmente 
hab i litados em educação fisica. 

Art . 29 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

14 de novembro de 1991. 
Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 

Sonia Mara Karnas 
Secretãria de Educação 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos quatorze dias do mês de novembro 
do ano de mil novecentos e 

noventa e um~ tr· 
~ unato JÜn1 

Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei de autoria do Vereador José Laurindo Portela) 
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